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LEI MUNICIPAL N" 1.226 DE 16 DEZEMBRO DE 2022

..DISPÖE SOBRE REVOGAÇÃO NB LEI E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.''

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1o Fica revogada a Lei Municipal no 1 .173 de 22 de novembro de

2021, que o'Altera a nomenclatura do cargo de diretor de secretaria para diretor geral, dâ

nova redação à descrição sumaria p/ou atividade dos cargos de diretor geral e assessor

jurídico, dispostas no anexo II e III da lei 1.057 de 20 de fevereiro de 2019 e dá outras

providências, conforme menciona".

Ãrt.2o Esta Lei entra em vigor nadatade sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Silveiras, 16 de

Gu da Silva
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